
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA

GABINETE DA REITORIA
COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO DO COLÉGIO DE APLICAÇÃO

PORTARIA Nº 538/2025 – GAB

Edital N.º 015/2025 – CPSR/GR/UFRR         Boa Vista - RR, 07 de novembro de 2025.

A Comissão do Processo Seletivo Regular para Ingresso de Alunos no Colégio de Aplicação – CAp 
(2026),  no  uso de  suas  atribuições,  conferidas  pela  Portaria  nº  391/2025/GAB,  de  18/07/2025, 
alterada pela Portaria nº 538/2025, de 01/10/2025, 

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar público a PRORROGAÇÃO da data de pagamento da taxa de inscrição do Processo 
Seletivo para Ingresso de Alunos no Colégio de Aplicação – CAp (2026), do dia 07 para  12 de 
novembro de 2025, até as 23h59min. 

Art. 2º Os candidatos que realizaram o cadastro no SIGAA, no ano/série pretendida e não foram 
contemplados com a isenção, deverão realizar o pagamento para taxa de inscrição, conforme consta 
no item 7.3, do Edital nº 009/2025 – CPRS/GR/UFRR.

Art.  3º  Para  realizar  pagamento,  deve  ser  acessado  o  link  do  PagTesouro 
https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/pagamento-gru/formulario?servico=017257 e 
realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 60,00 (sessenta reais), dentro do prazo e 
horário previstos 

Art.  4º  OS  DADOS  INFORMADOS  NO  SISTEMA DE PAGAMENTO  (PAGTESOURO) 
DEVERÃO  SER,  OBRIGATORIAMENTE,  DO  CANDIDATO – NOME  e  CPF, sendo  de 
inteira responsabilidade do interessado salvar ou imprimir o comprovante.

Art. 5º As orientações para o correto preenchimento da GRU estão detalhadas ao final deste edital e 
encontram-se dispostas no Anexo 07 do edital inaugural do Processo Seletivo.

Art.  6º  Não  serão  aceitos  como comprovante  de  pagamento:  agendamento  de  pagamento  para 
compensação  posterior,  agendamento  de  depósito  em  envelope  bancário  ou  qualquer  outro 
protocolo que não configure quitação dentro do prazo indicado.

Art. 7º A homologação da inscrição estará condicionada, estritamente, ao PAGAMENTO DA TAXA 
DE INSCRIÇÃO OU À CONCESSÃO DA ISENÇÃO.

Ana Patrícia Morais
Presidente da Comissão
Portaria nº 538/2025/GR
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ANEXO 07 – ORIENTAÇÃO DE PREENCHIMENTO GRU
(Edital nº 009/2025-CPSR/GR/UFRR)

Link do PagTesouro:
 https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/pagamento-gru/formulario?servico=017257
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